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. O TRÂNSITO E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
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2. CONCEITO DE TRÂNSITO E VIAS TERRESTRES 

[CESPE - AUXILIAR DE TRÂNSITO - DETRAN/DF – 2009] O referido código aplica-se aos 
transportes marítimo e aéreo. 

Comentário: 

Veja só que brincadeira do Cespe ao afirmar que o CTB regulamenta os transportes 
marítimo e aéreo! A banca cobrou apenas o conteúdo do caput do art. 1º do CTB. 
Acabamos de ver que o referido Código aplica-se apenas ao trânsito nas vias terrestres 
nacionais.   

Gabarito: Errado 
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[CESPE - MOTORISTA - CETURB/ES – 2010] As praias abertas à circulação pública e as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas são 
consideradas vias terrestres. 

Comentário: 

Alguma dúvida??  

É só conferir no gráfico acima e você terá a certeza absoluta de que as praias abertas à 
circulação pública e as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas são sim consideradas vias terrestres (art. 2º, parágrafo único). 

Gabarito: Certo 

2.1. Vias mantidas pelo Poder Público 

2.1.1. Vias Terrestres RURAIS 
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2.1.2. Vias Terrestres URBANAS 

Lote Lindeiro - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com elas se limita (o 
quarteirão ou quadra onde sua empresa ou casa está instalada, por exemplo). 

Interseção - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, incluindo as áreas 
formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

 Via de Trânsito Rápido - aquela caracterizada por acessos especiais com trânsito livre, 
sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem travessia de 
pedestres em nível. 

Ex: No Rio de Janeiro temos Linha Vermelha, que liga o centro do Rio a cidade ao Aeroporto 
Internacional de Galeão. Em Brasília, o Eixão que liga a Asa Norte à Asa Sul. 

 Via Arterial - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente controlada por 
semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

Ex: Em São Paulo a Avenida Paulista, em Brasília a W3 Sul e em Fortaleza a Avenida Santos 
Dumont. 

 

Tipos de Vias Rurais 

 

 

Existe pavimento? 

 

RODOVIA 

 

 

SIM 

 

ESTRADA 

 

 

NÃO 
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 Via Coletora - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha necessidade 
de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito dentro 
das regiões da cidade. 

Ex: As ruas de sua cidade que começam e/ou terminam nas avenidas ou vias de trânsito 
rápido. 

 Via Local - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, destinada 
apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

 

 

 

Os elementos caracterizadores das VIAS URBANAS são o SEMÁFORO e o CRUZAMENTO 
(interseção em nível), os quais têm a função de retardar o trânsito em determinado 
sentido. 

 

Tipos de Vias 
Urbanas 

 

Há semáforo? Há cruzamento? Característica adicional 

Via de Trânsito 
Rápido 

 

NÃO NÃO 
 

 

Via Arterial 

 
SIM SIM Liga bairros (região) 

Via Coletora SIM SIM 

Está dentro de um bairro 
(região) 

 
Via Local 

 
NÃO SIM  
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[FCC – TÉC. SEGURANÇA E TRANSPORTES - TRT 6ª – 2012] Via caracterizada por acessos 
especiais com trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes 
lindeiros e sem travessia de pedestres em nível é caracterizada como 

(A) via arterial. 

(B) via de trânsito rápido. 

(C) estrada. 

(D) via local. 

(E) passarela. 

Comentário: 

Questão bastante literal, pois nos pede exatamente o conhecimento de vias que acabamos 
de estudar. O enunciado da questão refere-se ao conceito de: 

Via de Trânsito Rápido - aquela caracterizada por acessos especiais com trânsito livre, sem 
interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem travessia de 
pedestres em nível. 

Gabarito: Letra “B” 

[CESPE – BOMBEIRO CONDUTOR VIATURA - CBM/DF – 2011] As rodovias são vias 
terrestres que podem ser urbanas ou rurais. 

Comentário: 

As rodovias são de fato vias terrestres, mas apenas vias terrestres rurais. 

Gabarito: Errado 

[CESPE – BOMBEIRO CONDUTOR VIATURA - CBM/DF – 2011] As estradas são vias rurais. 

Comentário: 

Perfeito! Repetindo: as vias rurais são as rodovias (vias pavimentadas) e as estradas (vias 
não pavimentadas). 

Gabarito: Certo 
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2.2. Vias mantidas por particulares 
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[CESPE - SARGENTOS COMBATENTES PM/DF – 2003] O tráfego de veículos em uma via 
interna de um condomínio constituído por unidades autônomas é regulamentado pelas 
normas regimentais do próprio condomínio, por tratar-se de propriedade privada. 

Comentário: 

Para uma melhor análise da questão acima, basta que relembremos primeiramente que o 
artigo 2º do CTB, em seu parágrafo único, nos diz que são consideradas vias terrestres as 
praias abertas à circulação pública e as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas. 

Se as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas 
são consideradas vias terrestres abertas à circulação, então o tráfego nelas existentes será 
CERTAMENTE regido pelo nosso CTB e não por normas regimentais do próprio condomínio. 
Quero relembrar que elas serão implantadas, conservadas e sinalizadas com o dinheiro do 
próprio condomínio, sob a autorização do órgão responsável. Entretanto, uma vez 
autorizado o trânsito de veículos nestas vias, por serem consideradas vias terrestres, sua 
utilização ao trânsito seguirá todas as regras deste Código, não podendo, por exemplo, 
alguém dirigir sem habilitação. 

A organizadora utiliza-se de uma pegadinha ao afirmar que por serem propriedades 
privadas, não se submetem às regras do Código. Essa não pegará você, tenho certeza!! 

Gabarito: Errado 

2.3. Limites de Velocidade das Vias Terrestres 
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Para cada tipo de via urbana a velocidade máxima estabelecida é a mesma 

independentemente do tipo de veículo.   

Nas vias rurais classificadas como rodovias a velocidade máxima dependerá do tipo de 

rodovia (se de PISTA DUPLA ou SIMPLESD) e do tipo de veículo que estivermos 
conduzindo.  

Nas vias rurais classificadas como estradas, o limite de velocidade será O MESMO para 

TODOS OS TIPOS de veículos. 

 

 

 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total de até 
3.500kg (três mil e quinhentos quilogramas).  

Ex: Ford Ranger, Mitsubishi L200, Nissan Frontier… 

 

 

 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo 
compartimento. 

Ex: Hilux SW4, Hyundai Santa Fe, VW Parati... 

 

 

 

 

 

Marcos Girão, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00

Legislação de Trânsito p/ Prefeitura de Araguari-MG (Agente Municipal de Trânsito)- Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



18 

 

 

 

 

 

[FCC – TECNICO JUD. ESPEC. SEGURANÇA – TRT/4ª – 2011] Nas vias urbanas locais e nas 
estradas das vias rurais, onde não existir sinalização regulamentadora, as velocidades 
máximas permitidas serão, respectivamente, de 

(A) 50 km/h e 80 km/h. 

(B) 40 km/h e 80 km/h. 

(C) 40 km/h e 60 km/h.  

(D) 30 km/h e 80 km/h. 

(E) 30 km/h e 60 km/h. 
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Comentário: 

A questão nos pede a velocidade máxima nas vias urbanas locais e nas estradas das vias 
rurais.  

Vamos repetir o nosso quadro esquemático até que você não precise mais dele (art. 61): 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gabarito: Letra “E” 

 

[FCC – TÉC. SEGURANÇA E TRANSPORTES - TRT 6ª – 2012] Em uma via urbana não 
sinalizada com placas de velocidade máxima permitida e caracterizada como via arterial, o 
motorista não poderá trafegar com velocidade superior à 

(A) 20 km/h. 

(B) 30 km/h. 

(C) 60 km/h. 

(D) 50 km/h. 

(E) 40 km/h. 

Comentário: 

De novo! 

Vias arteriais → velocidade máxima = 60 km/h (art. 61, §1º, I, "b"). 
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Gabarito: Letra “C” 

 

[FCC – TÉCNICO ESPEC. TRANSPORTES – DPE/RS – 2013] A velocidade máxima permitida 
para a via será indicada por meio de sinalização, obedecidas suas características técnicas e 
as condições de trânsito. Na tabela abaixo, na coluna esquerda estão descritos os tipos de 
vias urbanas previstos no Código de Trânsito Brasileiro − C.T.B. 

Na coluna direita estão relacionadas as velocidades máximas, onde não existir sinalização 
regulamentadora. 

 

 

 

 

A correlação correta é 

(A) I-4; II-1; III-3; IV-2. 

(B) I-1; II-4; III-2; IV-3. 

(C) I-3; II-4; III-1; IV-2. 

(D) I-2; II-3; III-1; IV-4. 

(E) I-3; II-2; III-4; IV-1. 

Comentário: 

Essa é bem recente e a essa altura do campeonato aposto que você, meu estimado aluno, 
a resolveu em milésimos de segundos, não foi?? (rsrs) Vamos então resolvê-la num bate-
pronto: 

Via de trânsito rápido → 80 km/h (I-3) 

Via arterial → 60 km/h (II-4) 

Via coletora → 40 km/h (III-1) 

Via local → 30 km/h (IV-2) 

Logo, a correlação correta é I-3; II-4; III-1; IV-2. 
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Gabarito: Letra “C” 

 

[FCC – TÉCNICO ESPEC. TRANSPORTES – TRF/3ª – 2014 – Adapt.] A velocidade máxima 
permitida para a via pública é indicada por meio de sinalização, obedecidas as suas 
características técnicas e as condições de trânsito. O condutor de um automóvel que 
transite, sequencialmente, por uma via arterial, adentrando a uma via de trânsito rápido e, 
por fim a uma rodovia de pista dupla, sem qualquer tipo de sinalização regulamentadora 
de velocidade nestas três vias, deverá observar a velocidade máxima, respectivamente, de 

(A) 60 Km/h, 80 Km/h e 120 Km/h. 

(B) 60 Km/h, 80 Km/h e 110 Km/h. 

(C) 60 Km/h, 80 Km/h e 100 Km/h.  

(D) 40 Km/h, 70 Km/h e 120 Km/h. 

(E) 40 Km/h, 80 Km/h e 110 Km/h. 

Comentário: 

Agora ficou facinho! Lembre-se que o condutor dirige um automóvel. Então, segundo o que 
dispõe o nosso velho e bom conhecido art. 61 do CTB: 

Via arterial → 60 km/h 

Via de trânsito rápido → 80 km/h  

Rodovia de pista dupla (automóvel) → 110 km/h 

Gabarito: Letra “B” 

 

[CESPE – BOMBEIRO CONDUTOR VIATURA - CBM/DF – 2011] O CTB seria violado caso um 
órgão de trânsito com circunscrição sobre uma via urbana de trânsito rápido determinasse, 
mediante sinalização, que a velocidade máxima dessa via fosse de 120 km/h. 

Comentário: 

De jeito nenhum! O CTB não seria violado por que ele próprio regulamenta em seu art. 61 
§ 2º que o órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via poderá 
regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 
estabelecidas no parágrafo anterior (§1º).  
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Isto significa que, mesmo tendo como limite de velocidade máxima de 80 km/h, uma via 
de trânsito rápido poderia sim ter essa velocidade alterada para 120 km/h, desde que 
devidamente sinalizada. 

Gabarito: Errado 
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3 Considerações Finais 

 

QUESTÕES COMENTADAS  

 [CESPE - PROCURADOR AUTÁRQUICO DETRAN/PA – 2006 – Adapt.]  
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 [CESPE – POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL – PRF – 2004 – Adapt.]  

 [CESPE - TÉCNICO ESPEC. SEGURANÇA – MPU – 2015]  
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 [CESPE – ANALISTA JUD. ESPEC. SEGURANÇA – STJ – 2015 – Adapt.]  
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 [ESTRATÉGIA E GIRÃO – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL - 2017]  

 [ESTRATÉGIA E GIRÃO – INÉDITA - 2019]  
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 [CONSULPLAN - TÉCNICO SEG. TRANSPORTES - TRF/2 ª - 2017]  

 [CESPE - POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL – PRF - 2004]  

 [CESPE – POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL – PRF - 2004]  
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 [FCC – ANALISTA DE TRÂNSITO – DETRAN/MA - 2018]  

 [FCC – ASSITENTE DE TRÂNSITO – DETRAN/MA - 2018]  
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 [FUNECE – ASSISTENTE DE TRÂNSITO – DETRAN/CE - 2018]  
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 [FUNECE – AGENTE DE TRÂNSITO – DETRAN/CE - 2018]  

 [FADESP – AGENTE DE TRÂNSITO – PREF. MONTE ALEGRE/PA - 2015]  
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 [FADESP – AGENTE DE TRÂNSITO – PREF. PARAUAPEBAS/PA – 2012 – Adapt.]  

 

 

 

 

 

 

 [CESPE – POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL – PRF - 2019]  

Marcos Girão, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00

Legislação de Trânsito p/ Prefeitura de Araguari-MG (Agente Municipal de Trânsito)- Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



32 

 

 [IADES – ANALISTA LEGISLATIVO - ARQUITETO – ALEGO - 2019] 
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 [INAZ DO PARÁ – MOTORISTA – CORE/SP – 2019]  

 [FADESP – GUARDA MUNICIPAL – PREF.  MOCAJUBA/PA - 2019] 
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LISTA DE QUESTÕES  

 [CESPE - PROCURADOR AUTÁRQUICO DETRAN/PA – 2006 – Adapt.]  

  [CESPE – POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL – PRF – 2004 – Adapt.]  
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 [CESPE - TÉCNICO ESPEC. SEGURANÇA – MPU – 2015]  

  [CESPE – ANALISTA JUD. ESPEC. SEGURANÇA – STJ – 2015 – Adapt.]  

  [ESTRATÉGIA E GIRÃO – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL - 2017]  

  [ESTRATÉGIA E GIRÃO – INÉDITA - 2019]  

  [CONSULPLAN - TÉCNICO SEG. TRANSPORTES - TRF/2 ª - 2017]  

  [CESPE - POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL – PRF - 2004]  
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  [CESPE – POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL – PRF - 2004]  

  [FCC – ANALISTA DE TRÂNSITO – DETRAN/MA - 2018]  

  [FCC – ASSITENTE DE TRÂNSITO – DETRAN/MA - 2018]  

  [FUNECE – ASSISTENTE DE TRÂNSITO – DETRAN/CE - 2018]  
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  [FUNECE – AGENTE DE TRÂNSITO – DETRAN/CE - 2018]  

  [FADESP – AGENTE DE TRÂNSITO – PREF. MONTE ALEGRE/PA - 2015]  

  [FADESP – AGENTE DE TRÂNSITO – PREF. PARAUAPEBAS/PA – 2012 – Adapt.]  

  [CESPE – POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL – PRF - 2019]  

  [IADES – ANALISTA LEGISLATIVO - ARQUITETO – ALEGO - 2019] 
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  [INAZ DO PARÁ – MOTORISTA – CORE/SP – 2019]  

  [FADESP – GUARDA MUNICIPAL – PREF.  MOCAJUBA/PA - 2019] 

 

GABARITO 

 

1 2 3 4 5 
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C C E C E 

6 7 8 9 10 

E C C C E 

11 12 13 14 15 

C C A D B 

16 17 18 19 
 

C X D C  

X= Nula 
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